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DEeREm 15/2025 
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AllERAÇAO DO QDO no v~lor de 1S.000 00 (QUINZE 
Mil REAIS) li dll OUlras providÊlncias 

. ,.) Pre··,dentc da Cál'l"'ª "'"nlClral dP INHAMBUPE ESTADO DA BAHIA no uso <Je sua~ ,nnbUleôes legal! const,!l oc ,onaIS e de acordo com o 
que lhe cCllllere a Lei N° :52 ~024 

DECRETA 

Art. 1" . Fica ano.ado o 000. Quadro de Detalhamento da Oespesa, aprovado pelo(.) deerelo eonospondenle ª Pmgramaçao das 
Despes as da Cimara MUnicipal , conforme detalhamento ab!llxo' 

101 1 C"",iI,a MunIcIpal 

20J2 '_"'~L. ·a·· .:' Ile ,>" 01<",., "21.,. 
15 n)() 

Sema d~ Aço\<>, -----";-,.;;"~.".,,.. 
Som. da Unitlad ~ - - ---".'õ"Mõ,.,,.. 

TOlal G.1lI1 -----".'õ ..... ", ... ' 

A rt.. 2" . Os recursos para ateoder as adições previstas no artigo 1° docorrem de reduçólIs das segulntos dotaçÕ9S orçamentarlas 

1011 C''''~rlO M~nlc;p.1 

.~v. Mar .Ifi"c!.o <lO, Se> ,. .... , ... ,~ ,1'."'" ,. 

;3~ ,'>500, 1500Cl' 

50"'" d~ Aç'o: - - - - - ,,,< ..... ",, •• 
Soml da Unidade 

TOI~I Gellll 

AF1. 3" . Este(a) Decreto entrarj em vigor /la data de sua publicaçAo, revogadas todas as dlsposlçOes em conlr6rio. 
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